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BANCO BMG S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF 61.186.680/0001-74 - NIRE 3.530.046.248-3
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores Acionistas do Banco Bmg S.A. (“Companhia”) para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária (“Assembleia”), a realizar-se no dia 24 de abril de 2026, às 9 horas, na sede da Companhia, localizada na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 9º andar, sala 94, bloco 04, 10º andar, sala 101, parte, bloco 01, sala 
102, parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14º andar, sala 141, bloco 01, Condomínio Edifício São 
Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração 
e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, do Comitê de 
Auditoria e do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) examinar, discutir 
e votar a destinação do lucro líquido apurado com relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 
e ratificar a declaração de juros sobre o capital próprio aos Acionistas da Companhia; (iii) definir o número de membros 
que comporão o Conselho de Administração da Companhia e elegê-los para um mandato de 2 (dois) anos, o qual se 
encerrará na data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2027; (iv) eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho 
Fiscal da Companhia para um mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 
2027; e (v) fixar a remuneração anual e global dos administradores da Companhia, bem como a remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal. Informações Gerais: 1. O Manual para Participação na Assembleia (“Manual”), 
contendo a proposta da Administração e orientações detalhadas para participação na Assembleia, bem como todos os 
documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na Assembleia, encontram-se à disposição dos Acionistas, a 
partir desta data, na sede social da Companhia, no seu website de relações com investidores (www.bancobmg.com.br/ri), 
bem como nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.com.br). 2. A participação do Acionista poderá ser pessoal ou por procurador devidamente constituído, sendo 
que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida constam do Manual. Sem prejuízo das informações 
detalhadas no Manual, a Companhia destaca as seguintes informações acerca das formas de participação na 
Assembleia: • Participação Pessoal: o Acionista deverá comparecer à Assembleia munido de documentos que 
comprovem (i) a titularidade das ações pelo Acionista, e (ii) no caso de (a) pessoa física, a sua identidade e (b) 
no caso de pessoa jurídica e/ou fundos, a sua devida representação, apresentando os documentos societários que 
investem o seu representante de poderes bastantes, bem como o documento de identidade do representante, 
sendo certo que, para fins de apresentação dos documentos neste item, deverão ser observadas pelo Acionista 
todas as formalidades indicadas no Manual. • Participação por Procurador: as procurações devem conter 
firma reconhecida ou serem assinadas digitalmente com certificação nos padrões disponibilizados pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, observado o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76 e no 
Manual. O representante legal do Acionista deverá comparecer à Assembleia munido da procuração e demais 
documentos indicados no Manual, além de documento que comprove a sua identidade. 3. Para uma melhor 
organização da Assembleia, a Companhia solicita que, se possível, os documentos indicados no item 2 acima 
sejam entregues à Companhia até 17 de abril de 2026 (inclusive), nos termos descritos no Manual. 4. 
Alternativamente, os Acionistas poderão votar na Assembleia mediante o envio, a partir desta data, do boletim de 
voto a distância, conforme disponibilizado nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da 
Companhia (www.bancobmg.com.br/ri): (i) devidamente preenchido, diretamente para a Companhia, por correio 
eletrônico, através do e-mail ri@bancobmg.com.br; (ii) por transmissão de instruções de preenchimento do boletim de 
voto para (a) seus custodiantes, caso as ações estejam depositadas em depositário central (B3); (b) para a instituição 
financeira contratada pela Companhia para a prestação dos serviços de escrituração de valores mobiliários, caso as 
ações não estejam depositadas em depositário central (B3); ou (c) para o depositário central no qual as ações estejam 
depositadas (B3). Em qualquer dos casos acima, o prazo para envio do boletim de voto ou das instruções de voto, 
conforme o caso, é de até 4 (quatro) dias antes da data da Assembleia, ou seja, até 20 de abril de 2026 (inclusive). 5. 
Os Acionistas representando, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital social com direito a voto poderão requerer a 
adoção do procedimento de voto múltiplo na eleição dos membros do Conselho de Administração, nos termos do 
artigo 141, caput da Lei 6.404/76, Resolução CVM nº 70/22 e Resolução CVM 81/22. 6. Em atenção ao artigo 5º da 
Resolução CVM nº 81/22, a Companhia entende que a realização da Assembleia de forma presencial permite melhor 
interação entre os acionistas e é consistente com o histórico de realizações de assembleias da Companhia.

São Paulo, 24 de março de 2026.
OLGA STANKEVICIUS COLPO

Presidente do Conselho de Administração da Companhia

HOTEL MAJESTIC S/A
C.N.P.J - 43.121.946/0001-19 

 ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunir em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
que se realizará no dia 29 de Abril de 2.026, às 11:00 horas, na sede social, na Praça Dr. Vicente 
Rizzo, l60, nesta cidade de Águas de Lindóia - SP, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I - 
Ordinária a) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; b) destinação do 
lucro líquido do exercício findo e distribuição de dividendos; c) eleição dos membros da Diretoria e 
fixação das respectivas remunerações; II - Extraordinária Alteração e atualização dos Estatutos da 
Companhia. Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas, na sede social, os 
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
Dezembro de 2025. Águas de Lindóia, 23 de março de 2.026. José Artur Bernardi - Diretor Presidente.

ANDOLINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ nº 49.766.812/0001-31 NIRE 35.300.610.415
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data, horário e local: Realizada em 20 de fevereiro de 2026, às 15 horas, na sede social da Companhia, situada na Avenida 
Paulista, nº 1842, conjunto 178, Torre Norte, CEP 01310-923, São Paulo/SP. Convocação e presença: Dispensada a 
convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/1976, tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: 
Presidente: Angela Miyako Miyamura. Secretário(a): Renata Zaniboni. Ordem do dia: deliberar sobre: (i) dissolução da 
Companhia; (ii) nomeação de Liquidante; e (iii) as providências relativas ao processo de liquidação. Deliberações: Instalada a 
Assembleia, a Presidente declarou abertos os trabalhos e, após a dispensa da leitura dos documentos relacionados às matérias 
constantes da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, o quanto segue: I- Da Dissolução da 
Companhia. Com fundamento no artigo 206, I, “c”, da Lei nº 6.404/1976 e no artigo 20 do Estatuto Social, deliberam dissolver a 
Companhia, por conveniência societária, considerando a inexistência de resultados no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025 (Demonstrativo anexo), bem como a ausência de perspectiva de continuidade operacional. Em decorrência 
da dissolução ora deliberada, a Companhia passará a operar sob a denominação Andolini Empreendimentos e Participações 
S.A. – Em Liquidação, nos termos do artigo 212 da Lei nº 6.404/1976. II- Da Nomeação do Liquidante. Nos termos dos artigos 
208, 210 e 211 da Lei nº 6.404/1976, os acionistas resolvem nomear como Liquidante a Diretora Presidente, Sra. Angela Miyako 
Miyamura, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 103.117.658-66. A Liquidante ora nomeada exercerá suas funções com os 
poderes previstos na legislação aplicável, especialmente para: (i) arrecadar bens e direitos; (ii) levantar o balanço patrimonial de 
liquidação; (iii) realizar o ativo; (iv) pagar o passivo; (v) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; (vi) 
convocar assembleias gerais; e (vii) apresentar relatório final e prestar contas da liquidação. Em observância ao §1º do artigo 20 
do Estatuto Social e considerando a situação econômico-financeira da Companhia, os acionistas deliberam que a Liquidante 
exercerá suas funções sem percepção de remuneração. III- Das Providências Relativas ao Processo de Liquidação. A 
liquidação será processada extrajudicialmente, nos termos do art. 208 da Lei 6.404/76. A presente Ata será publicada na forma 
do artigo 289 da Lei 6.404/76. Será providenciado, junto à Contabilidade, o levantamento do Balanço Patrimonial de Liquidação, 
de modo a possibilitar a realização dos ativos e pagamento dos passivos. Após quitação integral do passivo, eventual saldo 
remanescente será partilhado entre os acionistas na proporção de suas participações, nos termos do artigo 215 da Lei 6.404/76. 
Encerrados os trabalhos de liquidação, o relatório final dos atos e operações realizados pela Liquidante, acompanhado das 
respectivas contas, será submetido à Assembleia Geral para apreciação. Uma vez aprovadas as contas, será lavrada Ata, a 
qual será arquivada e publicada, extinguindo-se a Companhia de pleno direito.  IV- Encerramento e Aprovação da Ata. 
Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, foi lavrada a presente ata, que, lida, foi aprovada e assinada. 
São Paulo, 20 de fevereiro de 2026. Presidente da Mesa: Angela Miyako Miyamura, CPF 103.117.658-66. Secretário(a): Renata 
Zaniboni, CPF 295.539.798-90. K-25/03

CARTA FORMAL DE RENÚNCIA E EXONERAÇÃO DE ADMINISTRADOR COM NOTIFICAÇÃO A SÓCIOS, INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E TERCEIROS  RENUNCIANTE: FELIPE PALHARES GUERRA LAGES brasileiro, casado, advogado, inscrito 
no CPF nº 960.807.366-91, com endereço comercial Alameda da Serra, 119, 803, Vila da Serra, Nova Lima-MG, Cep:34.006-056 
doravante denominado “Administrador Renunciante”. Às Sociedades: 1.construir Urbanismo Ltda, Sociedade Empresária 
Limitada, Inscrita No Cnpj Nº 26.632.692/0001-84, Com Sede Na Alameda Do Ingá Nº 38, 12º Andar, Vale Do Sereno, Nova 
Lima/mg. 2.lote Forte Empreendimentos Ltda, Cnpj Nº 62.181.415/0001-66. 3.yvaz Incorporações E Urbanismo Ltda, Cnpj Nº 
62.939.991/0001-20. 4.bairro Serras Altas Pouso Alegre Ltda, Cnpj Nº 20.217.895/0001-28. 5.bairro Belvedere Ltda, Cnpj Nº 
14.552.591/0001-14. 6.residencial Mirante Do Sol Empreendimento Imobiliário Spe Ltda, Cnpj Nº 25.037.776/0001-07. 7.construir 
Urbanismo Ltda – Scp Belvedere, Cnpj Nº 42.659.403/0001-97. 8.nalu Marau Empreendimentos Imobiliários Ltda, Cnpj Nº 
14.050.636/0001-52. 9.private Residence Porto Feliz Spe Ltda, Cnpj Nº 63.620.828/0001-62. 10.construir Urbanismo Ltda – Scp 
Triângulo, Cnpj Nº 28.453.291/0001-92. 1. Da Renúncia Ao Cargo De Administrador: Por meio da presente carta, FELIPE 
PALHARES GUERRA LAGES comunica, de forma formal, irrevogável e irretratável, sua RENÚNCIA AO CARGO DE 
ADMINISTRADOR e a qualquer função de gestão, direção, representação ou administração eventualmente exercida nas 
sociedades acima mencionadas. A presente renúncia é realizada nos termos do artigo 1.063 do Código Civil Brasileiro, que 
assegura ao administrador o direito de renunciar ao cargo mediante notificação à sociedade. A renúncia e saída foi em Janeiro e a 
partir da ciência desta comunicação, considera-se extinta qualquer delegação de poderes, autorização de representação ou 
função de administração anteriormente conferida ao Administrador Renunciante. 2. Da Extensão E Abrangência Da Renúncia: A 
presente renúncia abrange todas as atividades empresariais, operacionais, societárias e administrativas relacionadas direta ou 
indiretamente às sociedades mencionadas, incluindo, mas não se limitando a: loteamentos e empreendimentos imobiliários; 
sociedades de propósito específico (SPEs); sociedades em conta de participação (SCPs); sociedades controladas, coligadas ou 
afiliadas; projetos imobiliários iniciados ou não; obras em execução ou não iniciadas; contratos de permuta; contratos de venda de 
lotes; carteiras de recebíveis; cessões de crédito; antecipação de recebíveis; contratos com investidores; financiamentos 
bancários; contratos com securitizadoras; contratos de fornecimento; contratos com prestadores de serviços; contratos de 
engenharia ou construção; contratos de comercialização imobiliária; distribuição de lucros; obrigações tributárias; obrigações 
fiscais; obrigações trabalhistas; obrigações ambientais; quaisquer passivos ou responsabilidades empresariais. 3. Da Cessação 
Imediata De Poderes: A partir do recebimento desta carta pelas sociedades, o Administrador Renunciante cessa imediatamente 
qualquer poder de gestão, administração ou representação. Consequentemente: ficam revogados todos os poderes de 
assinatura; ficam revogadas todas as autorizações de movimentação financeira; ficam revogadas todas as procurações ou 
delegações de poderes vinculadas ao cargo de administrador. 4. Da Exoneração De Responsabilidade Futura: A partir da presente 
renúncia, o Administrador Renunciante não poderá ser responsabilizado por quaisquer atos empresariais, administrativos, 
contratuais ou financeiros praticados após a ciência desta comunicação. Fica expressamente estabelecido que: todas as decisões 
empresariais futuras serão de responsabilidade exclusiva das sociedades; qualquer ato praticado em nome das sociedades após 
esta notificação será de responsabilidade de seus administradores ou representantes legais vigentes; a eventual manutenção do 
nome do Administrador Renunciante em cadastros ou registros não caracteriza manutenção de poderes de gestão. 5. Da 
Assunção Integral Das Obrigações Pelas Sociedades: As sociedades e seus respectivos sócios assumem integralmente todos os 
ativos, passivos, contratos e obrigações de qualquer natureza, incluindo: obrigações civis; obrigações comerciais; obrigações 
fiscais e tributárias; obrigações trabalhistas; obrigações ambientais; obrigações regulatórias; obrigações financeiras. Tal assunção 
compreende obrigações passadas, presentes ou futuras, respondendo as sociedades de forma integral, solidária e subsidiária, 
nos termos da legislação aplicável. 6. Da Notificação Formal A Sócios: A presente carta constitui notificação formal e inequívoca 
aos sócios das sociedades mencionadas, para ciência da renúncia e adoção das providências necessárias à nomeação de novos 
administradores. 7. Da Notificação A Bancos, Instituições Financeiras E Terceiros: A presente carta constitui notificação formal a 
todas as instituições financeiras, bancos, investidores, parceiros comerciais e terceiros que mantenham relações com as 
sociedades, incluindo, mas não se limitando a: bancos; cooperativas de crédito; investidores; securitizadoras; administradoras de 
recebíveis; fornecedores; parceiros comerciais; clientes; cartórios; órgãos públicos. Fica expressamente comunicado que o 
Administrador Renunciante não possui mais qualquer poder de representação ou assinatura em nome das sociedades. 8. Da 
Proibição De Utilização Do Nome Do Ex-administrador: Após a ciência desta renúncia, fica vedada a utilização do nome do 
Administrador Renunciante em qualquer ato de gestão, negociação, contratação ou movimentação financeira. Qualquer utilização 
indevida do nome do Administrador Renunciante não produzirá efeitos jurídicos em relação ao mesmo. 9. Da Publicidade E 
Registro: Solicita-se que as sociedades promovam, com a máxima urgência: a averbação da presente renúncia na Junta 
Comercial competente; a atualização dos contratos sociais; a comunicação às instituições financeiras e parceiros comerciais. A 
eventual ausência de atualização cadastral não implicará manutenção de poderes ou responsabilidades do Administrador 
Renunciante. 10. Disposições Finais: A presente carta constitui notificação formal, expressa e inequívoca de renúncia ao cargo de 
administrador, produzindo efeitos imediatos pelas sociedades e contra terceiros. Nova lima, MG, 05 de Janeiro de 2026. K-26/03

Maubertec Tecnologia em Engenharia Ltda.
CNPJ/MF nº 36.037.866/0001-14 - NIRE 35.235.814.856

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 06 de Janeiro de 2026
Aos 06/01/2026, às 10h, na sede social, com a presença da totalidade.  Mesa: José Roberto Bernasconi - Presidente; e Luciano Afonso 
Borges - Secretário. Deliberações Unânimes: (a) aprovaram a proposta da administração para redução desproporcional do capital social 
da Sociedade, em R$9.997.000,00, por julgá-lo excessivo, conforme art. 1.082, II, do Código Civil Brasileiro, passando de R$39.139.819,00 
para R$29.142.819,00, mediante o cancelamento de 9.997.000 quotas de emissão da Sociedade, com valor nominal de R$1,00 cada uma, 
de titularidade exclusiva da sócia Maubertec Engenharia, acima qualificada, e com restituição à referida sócia do valor integral das quotas, 
conforme art. 1.084, do Código Civil Brasileiro, com o que os demais sócios, José, Luciano e Rubens, acima qualificados, expressamente 
concordam, em caráter irrevogável e irretratável. A restituição/devolução do capital à sócia Maubertec Engenharia, acima qualificada, no 
valor correspondente ao valor das quotas ora canceladas, a ser realizado pela Sociedade, com a expressa concordância dos demais sócios, 
José, Luciano e Rubens, acima qualificados, em caráter irrevogável e irretratável, dar-se-á nos seguintes termos: (i) R$4.850.886,00 mediante 
conferência dos direitos de posse de titularidade da Sociedade, atribuídos nos termos do Instrumento Particular de Constituição da Sociedade, 
datado de 09/01/2020, relativos aos bens imóveis: (a) Imóvel de matrícula nº 112.942, registrado perante o Cartório de Registro de Imóveis 
de Cotia, Estado de São Paulo, com a seguinte descrição: “um terreno urbano designado LOTE nº 03 da QUADRA “I”, do loteamento denomi-
nado “EMPRESARIAL RAPOSO PARK”, situado no Bairro do Rio Cotia ou Maranhão, Cotia-SP, assim descrito: inicia-se no ponto na divisa do 
lote 2 da quadra “I” e a Rua Polaris; segue em linha reta e distância de 41,58 metros, confrontando com o lote 2 da quadra I, deflete à 
esquerda no rumo 08°47’SW e distância de 29,37 metros, confrontando com a propriedade de Pedro Morais Victor Sobrinho, até atingir o 
ponto R2; segue no rumo 08°47’SW e distância de 5,13 metros, confrontando com a Rua Itaberaba; deflete à esquerda e segue em linha reta 
e distância de 41,66 metros, confrontando com o lote 4 da quadra I; deflete à esquerda e segue em linha reta e distância de 34,50 metros, 
confrontando com a Rua Polaris, ate atingir o ponto onde se iniciou esta descrição perimétrica, encerrando uma área total de 1.435,82 metros 
quadrados.”. Inscrição cadastral: 23163.33.91.0117.00.000. Valor: R$1.058.619,00. (b) Imóvel de matrícula nº 112.943, registrado perante 
o Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, Estado de São Paulo, com a seguinte descrição: “UM TERRENO URBANO designado LOTE nº 04 
da QUADRA “I”, do loteamento denominado “EMPRESARIAL RAPOSO PARK”, situado no Bairro do Rio Cotia ou Maranhão, Cotia-SP, assim 
descrito: inicia-se no ponto na divisa do lote 3 da quadra “I” e a Rua Polaris; segue em linha reta e distância de 41,66 metros, confrontando 
com o lote 3 da quadra I; deflete à esquerda no rumo 08°47’SW e distância de 5,87 metros, confrontando com a Rua Itaberaba, até atingir o 
ponto R3; segue no rumo 08°47’SW e distância de 28,63 metros, confrontando com a propriedade de Pedro Morais Victor Sobrinho; deflete 
à esquerda e segue em linha reta e distância de 41,73 metros, confrontando com o lote 5 da quadra I; deflete à esquerda e segue em linha 
reta e distância de 34,50 metros, confrontando com a Rua Polaris, ate atingir o ponto onde se iniciou esta descrição perimétrica, encerrando 
uma área total de 1.438,48 metros quadrados.”. Inscrição cadastral: nº 23163.33.91.0152.00.000. Valor: R$1.366.824,00. (c) Imóvel de 
matrícula nº 112.944, registrado perante o Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, Estado de São Paulo, com a seguinte descrição: “UM 
TERRENO URBANO designado LOTE nº 05 da QUADRA “I”, do loteamento denominado “EMPRESARIAL RAPOSO PARK”, situado no Bairro do 
Rio Cotia ou Maranhão, Cotia-SP, assim descrito: inicia-se no ponto na divisa do lote 4 da quadra “I” e a Rua Polaris; segue em linha reta e 
distância de 41,73 metros, confrontando com o lote 4 da quadra I, deflete à esquerda no rumo 08°47’SW e distância de 28,28 metros, 
confrontando com a propriedade de Pedro Morais Victor Sobrinho, até atingir o ponto R4; segue no rumo 08°47’SW e distância de 6,22 metros, 
confrontando com a Rua Barensi; deflete à esquerda e segue em linha reta e distância de 41,81 metros, confrontando com o lote 6 da quadra 
I; deflete à esquerda e segue em linha reta e distância de 34,50 metros, confrontando com a Rua Polaris, ate atingir o ponto onde se iniciou 
esta descrição perimétrica, encerrando uma área total de 1.441,15 metros quadrados.”. Inscrição cadastral: nº 23163.33.91.0187.00.000. 
Valor: R$1.366.823,00. (d) Imóvel de matrícula nº 112.945, registrado perante o Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, Estado de São 
Paulo, com a seguinte descrição: “UM TERRENO URBANO designado LOTE nº 06 da QUADRA “I”, do loteamento denominado “EMPRESARIAL 
RAPOSO PARK”, situado no Bairro do Rio Cotia ou Maranhão, Cotia-SP, assim descrito: inicia-se no ponto na divisa do lote 5 da quadra “I” e 
a Rua Polaris; segue em linha reta e distância de 41,81 metros, confrontando com o lote 5 da quadra I, deflete à esquerda no rumo 08°47’SW 
e distância de 4,78 metros, confrontando com a Rua Barensi, até atingir o ponto R5; segue no rumo 08°47’SW e distância de 14,96 metros, 
confrontando com a propriedade de Pedro Morais Victor Sobrinho, até atingir o ponto AV32; segue no rumo 08°47’SW e distância de 7,49 
metros, confrontando com a propriedade de Pedro Morais Victor Sobrinho, até atingir o ponto AV31; deflete à esquerda e segue em curva de 
raio 68,00 metros e desenvolvimento de 38,29 metros, confrontando com a Área Verde 4, até atingir o ponto AV30; deflete à esquerda em 
curva com raio de 17,00 metros e desenvolvimento de 11,22 metros, confrontando com a Rua Polaris, até o ponto AV29; deflete à esquerda 
em curva de raio 13,00 metros e desenvolvimento de 6,32 metros, confrontando com a Rua Polaris, até o ponto AV28; segue em curva de 
raio de 13,00 metros e desenvolvimento de 1,84 metros, confrontando com a Rua Polaris; segue em linha reta e distância de 19,89 metros, 
confrontando com a Rua Polaris, até atingir o ponto onde se iniciou esta descrição perimétrica, encerrando uma área total de 1.273,49 metros 
quadrados. Na lateral do lote, existe uma área denominada Área Verde 5, averbada como área verde, com a seguinte descrição: inicia-se no 
ponto AV31 na divisa do lote 06 da quadra “I” e a propriedade de Pedro Morais Victor Sobrinho, que dista 36,09 metros pelo rumo 8°47’SW 
do ponto MC-16; segue em curva de raio 68,00 metros e desenvolvimento de 38,29 metros, confrontando com a Área Verde 4, até o ponto 
AV30; deflete à esquerda em curva de raio de 17,00 metros e desenvolvimento de 11,22 metros, confrontando com a Rua Polaris, até o ponto 
AV29; deflete à esquerda em curva de raio de 13,00 metros e desenvolvimento de 6,32 metros, confrontando com a Rua Polaris, até o ponto 
AV28; deflete à esquerda no azimute 266°33’1” e distância de 41,78 metros, confrontando com o lote 06 da quadra I, até o ponto AV32; 
deflete à esquerda no rumo 8°47’SW e distância de 7,49 metros, confrontando com a propriedade de Pedro Morais Victor Sobrinho, até o 
ponto AV31, início desta descrição, encerrando uma área total de 406,43 metros quadrados.”. Inscrição Cadastral: nº 23163.33.91.0222.00.000. 
Valor: R$1.058.620,00. (ii) R$5.146.114,00, em moeda corrente nacional. Tendo em vista que a redução de capital ora deliberada resulta em 
restituição à sócia, Maubertec Engenharia, acima qualificada, do valor integral das quotas, a referida deliberação apenas se tornará efetiva 
90 dias após a publicação desta ata, conforme previsto no artigo 1.084, §2º, do Código Civil Brasileiro, ocasião em que a referida sócia se 
retirará da Sociedade, para todos os fins e efeitos. (b) aprovar a proposta da administração para alteração da Cláusula 5, do Contrato Social 
da Sociedade, em razão da redução de capital deliberada no item (a) acima, que, com a satisfação das condições previstas no art. 1.084, 
do Código Civil Brasileiro, será procedida a correspondente averbação da Alteração Contratual da Sociedade perante o Registro Público de 
Empresas Mercantis: “CLÁUSULA 5. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$29.142.819,00, divido em 
29.142.819 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada uma, assim distribuídas entre os sócios: Sócio - Quotas - Valor: José Roberto 
Bernasconi - 11.074.131 - R$11.074.131,00; Luciano Afonso Borges - 9.034.344 - R$9.034.344,00; Rubens Al Assal - 9.034.344 - 
R$9.034.344,00; Total - 29.142.819 - R$29.142.819,00. Parágrafo 1º. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, nos 
termos do art. 1.052 do Código Civil. § 2º. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma delas confere ao seu titular o direito 
a 1 voto.”. (c) autorizar os administradores da Sociedade a praticarem todos os atos necessários para a efetivação do quanto deliberado nos 
itens anteriores. Nada mais. São Paulo/SP, 06 de janeiro de 2026.

A recente liquidação do 
Banco Master e o avanço 
das investigações envol-

vendo instituições do mercado 
financeiro reacenderam o 
alerta sobre a importância da 
gestão de riscos e da trans-
parência no Brasil. Episódios 
como esse expõem fragilidades 
sistêmicas, evidenciando que a 
má gestão de ativos e a insufi-
ciência de controles continuam 
sendo fatores que ampliam a 
vulnerabilidade das empresas e 
dos investidores. Diante desse 
ambiente, torna-se essencial 
fortalecer práticas de gover-
nança, aprimorar processos 
de monitoramento e adotar 
estratégias que reduzam riscos 
operacionais, reputacionais e 
financeiros.

De acordo com Danilo Vidal, 
Accounting & Tax Director da 
TMF Group Brasil, organiza-
ções que buscam uma estra-
tégia segura para estruturar 
veículos de investimento e 
captar recursos devem prio-
rizar três pilares: aquisição 
e estruturação adequadas 
de ativos; relatórios precisos 
e tempestivos para contas 
e sócios limitados (LPs); e 
serviços recorrentes e ad hoc 
que garantam compliance e 
previsibilidade.

“O foco deve estar sempre 
em minimizar riscos e otimizar 
a governança e os controles, 
sem perder de vista outros 
pontos críticos de atenção”, 
afirma Vidal.

Além disso, a revisão dos 
créditos tributários até de-
zembro de 2026, decorrente 
da reforma tributária, traz 
uma camada adicional de cui-
dado. Embora a tendência seja 
preservar créditos existentes 
pelas regras de transição, as 
empresas precisam reforçar 
a documentação, a validação 
e o planejamento estratégico 
para assegurar que a utilização 
dos créditos ocorra de forma 
adequada. Uma avaliação cri-
teriosa evita litígios, atrasos 

Três estratégias para empresas reduzirem 
riscos na gestão de ativos corporativos

TMF Group apresenta recomendações práticas para aumentar a segurança e a governança em um 
cenário de maior volatilidade e escrutínio regulatório

liquidez, volatilidade, exposi-
ção, crédito e conformidade. 
Esses mecanismos permitem 
identificar sinais de alerta e 
agir de forma preventiva.

Outro ponto essencial é a 
realização de simulações pe-
riódicas de cenários adversos, 
como restrições de liquidez, 
mudanças regulatórias, falhas 
de contrapartes ou flutuações 
abruptas de mercado. Essas 
análises favorecem o plane-
jamento e permitem ajustes 
preventivos na estratégia de in-
vestimento, garantindo maior 
segurança para o portfólio.

Conclusão: governança, pre-
visibilidade e lições do mercado

Mais do que analisar apenas 
a rentabilidade, empresas e 
investidores devem avaliar a 
saúde financeira, o histórico 
regulatório e as práticas de 
governança dos bancos e par-
ceiros com os quais operam. 
Eventos como o caso Banco 
Master destacam a necessida-
de de observar continuamente 
a integridade do sistema e 
reforçar mecanismos internos 
de controle.

Como destaca Danilo Vidal, 
“a liquidação do Banco Master 
e as implicações da investi-
gação chamaram a atenção 
global para a maturidade do 
mercado brasileiro. Por um 
lado, demonstram a existên-
cia de mecanismos sólidos de 
supervisão, como o Conselho 
Nacional de Políticas de Re-
cuperação de Ativos (CONA-
RA). Por outro, sinalizam aos 
investidores de longo prazo a 
importância de adotar ainda 
mais cautela e rigor”.

Nesse contexto, parceiros 
especializados como a TMF 
Group desempenham papel 
estratégico ao apoiar empresas 
na implementação de estrutu-
ras robustas de governança, 
conformidade regulatória, 
gestão de riscos e serviços 
administrativos essenciais para 
a segurança dos investimentos.

na compensação e possíveis 
impactos no fluxo de caixa — 
aspectos essenciais para man-
ter a previsibilidade financeira 
no período de transição.

Com base em sua experiência 
global em serviços fiduciá-
rios, contábeis e regulatórios, 
presente em mais de 87 juris-
dições, a TMF Group reuniu 
orientações essenciais para 
que empresas e investidores 
adotem uma postura mais 
segura e resiliente no cenário 
atual.

1. �Diversificação de ativos 
e fortalecimento do 
planejamento de liquidez

Concentrar investimentos 
em uma única classe de ativos, 
contraparte ou setor amplia 
significativamente a exposi-
ção ao risco. A diversificação 
— em termos de portfólio, 
instituições financeiras, prazos 
e instrumentos — é um dos 
meios mais eficazes de forta-
lecer a resiliência financeira 
da empresa.

Garantir que a parte rele-
vante do portfólio possa ser 
rapidamente convertida em 
caixa reduz a dependência de 
operações emergenciais e dá 
flexibilidade para enfrentar 
episódios de estresse de mer-
cado. Paralelamente, manter 
uma comunicação clara, 
consistente e tempestiva com 
investidores e stakeholders 
reforça a confiança e con-
tribui para mitigar impactos 
em momentos de maior vo-
latilidade.

2. �Governança robusta 
e transparência como 
pilares de segurança

Para Vidal, processos decisó-
rios bem documentados, com 
rastreabilidade, segregação de 
funções e responsabilização, 
são fundamentais para garantir 
compliance e reduzir riscos. A 
ausência desses elementos au-
menta a exposição regulatória, 
reputacional e operacional.

“É fundamental diferenciar 
claramente gestão, controle 
e auditoria. Externamente, 
não se deve concentrar em 
uma mesma instituição a 
responsabilidade por investir, 
supervisionar e auditar ativos. 
Internamente, uma divisão cla-
ra de funções reduz conflitos 
de interesse e limita possíveis 
decisões equivocadas que po-
dem comprometer a empresa”, 
explica o diretor.

A TMF Group reforça que 
uma estrutura eficaz de go-
vernança deve incluir políticas 
atualizadas, relatórios periódi-
cos e ferramentas digitais que 
assegurem trilhas de auditoria 
e monitoramento contínuo 
— aspectos cada vez mais 
valorizados por investidores, 
especialmente estrangeiros.

3. �Monitoramento contínuo 
de riscos e cenários

Mesmo ativos e instituições 
considerados confiáveis estão 
sujeitos a riscos inerentes. 
Dessa forma, empresas devem 
implementar sistemas perma-
nentes de monitoramento, 
contemplando indicadores de 
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A ampliação da parti-
cipação feminina na 
indústria tem impul-

sionado empresas a estru-
turar iniciativas voltadas ao 
desenvolvimento profissional 
e à construção de ambientes 
corporativos mais diversos e 
inclusivos. Entre as estratégias 
adotadas estão programas de 
capacitação, redes internas de 
apoio e espaços de diálogo que 
incentivam a troca de experi-
ências e o fortalecimento da 
carreira de mulheres em áreas 
técnicas e comerciais.

Na DuPont, por exemplo, 
uma dessas iniciativas é a 
criação de Grupos de Recur-
sos para Funcionários (ERGs, 
na sigla em inglês), redes de 
afinidade formadas por cola-
boradores que compartilham 
interesses e experiências 
semelhantes. Esses grupos 
funcionam como espaços de 
diálogo e troca de conhecimen-
to, promovendo debates, men-
torias e atividades voltadas ao 
crescimento profissional.

Entre os temas discutidos 
estão carreira, liderança, 
equilíbrio entre vida profis-
sional e pessoal e os desafios 
enfrentados por mulheres em 
diferentes momentos da vida. 
A proposta é criar um ambiente 
em que profissionais possam 
compartilhar experiências, 
desenvolver habilidades e 
ampliar suas redes de rela-
cionamento dentro da orga-
nização, ao mesmo tempo em 
que contribui para sensibilizar 
lideranças e fortalecer uma 
cultura mais inclusiva, capaz 
de reconhecer e endereçar de-
safios estruturais que impac-
tam a trajetória das mulheres.

As ações são organizadas a 
partir de três pilares princi-
pais: desenvolvimento, soro-
ridade e aliados. O primeiro 
reúne iniciativas voltadas à 
evolução profissional, com 
debates sobre negociação, 
gestão do tempo, comunicação 
e planejamento de carreira. O 
segundo estimula o apoio en-
tre mulheres da organização, 

abordando questões como 
maternidade, autoconheci-
mento e desafios enfrentados 
por profissionais que conciliam 
diferentes responsabilidades 
familiares. Já o terceiro bus-
ca incentivar a participação 
masculina na construção de 
ambientes de trabalho mais 
colaborativos e igualitários.

Criar espaços de diálogo e 
desenvolvimento é fundamen-
tal para que mais mulheres 
se sintam preparadas e con-
fiantes para crescer em suas 
carreiras. Ao mesmo tempo, 
essas iniciativas cumprem um 
papel estratégico ao apoiar 
a empresa na evolução de 
sua cultura organizacional, 
promovendo maior conscien-
tização das lideranças sobre 
temas que impactam direta-
mente a trajetória feminina. 
Isso contribui para decisões 
mais equilibradas e reduz o 
risco de que essas questões 
influenciem negativamente o 
desenvolvimento profissional, 
fortalecendo um ambiente 
mais igualitário em termos de 
oportunidades e carreira.

Os resultados dessas inicia-
tivas já começam a aparecer 
na prática. Um exemplo citado 
internamente foi o caso de 
uma profissional que rece-
beu uma nova proposta de 
trabalho durante sua licença-
-maternidade. A oportunidade 
foi apresentada por um líder 
homem que considerou ex-
clusivamente sua capacitação 
e trajetória profissional, sem 
questionar seu desempenho 
após a maternidade.

Além disso, a empresa tam-
bém ampliou o período de 
licença-paternidade, medida 
que busca incentivar uma 
divisão mais equilibrada das 
responsabilidades familiares 
e contribuir para um ambiente 
corporativo mais inclusivo. 
Iniciativas desse tipo reforçam 
o papel das políticas internas 
e das redes de apoio na pro-
moção de maior diversidade 
e igualdade de oportunidades 
dentro da indústria.

(*) Gerente de contas da DuPont Brasil.

Redes de apoio impulsionam 
avanço da equidade de 

gênero na indústria

Companhia Lithographica Ypiranga - Em Liquidação
CNPJ/MF 60.829.157/0001-56 - NIRE 35.300.040.058

Convocação e Aviso - Assembleia Geral - Artigo 213
Convoco os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia  Geral, na forma do arti-
go 213 da Lei nº 6.404/1976,  a realizar-se na sede social na Rua Tagipuru, nº 235, 1º an-
dar, sala 14, nesta Capital, às 12hs, do dia 30/04/2026, para prestar-lhe conta dos atos e 
operações praticadas no período e apresentar-lhe o relatório e o balanço do estado da 
liquidação. SP, 25/03/2026. Walney de Araújo Moura – Liquidante. (26.27.28/03/2026)
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